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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 6262/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VANESSA 
DOS SANTOS OLIVEIRA SANTANA - Matrícula nº 89504, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6263/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VANESSA 
CRISTINA GONZAGA DOS SANTOS GOMES - Matrícula 
nº 95444, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Ex-
pediente das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6264/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELAINE 
MENDES DA SILVA LIMA - Matrícula nº 93020, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6265/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GABRIEL 
BARCELLOS ALEIXO - Matrícula nº 97117, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6266/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, KASSIA LUZIA 
ROSA NUNES GARCIA - Matrícula nº 97347, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6267/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MELISSA 
FONSECA DE JESUS ALVES - Matrícula nº 97523, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6268/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NILTON PE-
REIRA DA SILVA - Matrícula nº 90754, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Escolares, 

Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6269/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ODIVAR 
COUTINHO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 88457, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6270/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, REJANE DE 
ANDRADE BRAINER - Matrícula nº 95838, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6271/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, STELLA 
COSTA LIMA - Matrícula nº 95370, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6272/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, TATIANA 
ALMEIDA DA SILVEIRA DE SOUZA - Matrícula nº 88600, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6273/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, AMERICO 
PINHEIRO COSTA - Matrícula nº 85673, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6274/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GLAUCIA 
HELENA LUIZ SILVA - Matrícula nº 96240, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6275/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ADEMILSON 
VANTINE CATIBE - Matrícula nº 92171, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6276/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANTONIO 
CARLOS DOS REIS DAMIAO - Matrícula nº 88991, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6277/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CLAUDIA 
GLINDMEIER DA SILVA - Matrícula nº 96685, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6278/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CLAUDIA 
OLIVEIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 96104, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6279/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, DEBORA 
GOMES DA SILVA RODRIGUES - Matrícula nº 95221, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6280/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GELSON 
LOPES GUIMARAES FILHO - Matrícula nº 97952, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6281/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, IFITA DOREA 
VELOSO MELO - Matrícula nº 97864, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6282/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JACIMAR 
DA SILVEIRA COUTINHO - Matrícula nº 95805, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6283/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LADIMIR 
MENDES DOS SANTOS - Matrícula nº 95434, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 6284/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ ANTO-
NIO REVELETE DA COSTA - Matrícula nº 96281, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6285/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ RO-
BERTO DE FARIAS - Matrícula nº 97293, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6286/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA 
LUIZA DE SOUSA - Matrícula nº 97676, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6287/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARICELIO 
FELINTO DE SANTANA - Matrícula nº 97100, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6288/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, REGINA 
CELIA ALVES DA SILVA - Matrícula nº 95790, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6289/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSANA 
DANIEL RIBEIRO FERNANDES - Matrícula nº 97386, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6290/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSANA DE 
ALMEIDA BRANDÃO - Matrícula nº 96283, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6291/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SEBASTIÃO 
ANTONIO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 97138, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6353/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VALMIR 
LIMA GOMES - Matrícula nº 94957, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6354/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GILBERTO 
GRIMALDI - Matrícula nº 96476, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6356/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, FRANCISCO 
JOSE ALVES BOMFIM - Matrícula nº 95041, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais (Infraestrutura), 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6377/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 14 de agosto de 2015, os 
termos da Portaria nº 5083/2015, que exonerou MARCOS DOS 
SANTOS GOMES - Matrícula nº 96980, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Fiscalização do Patrimônio das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4337

P O R T A R I A Nº 6412/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I FI C A R, os termos da Portaria nº 5588/2015-SEMAD, 
onde se lê: Yasmim Dutra de Oliveira - Matrícula nº 93477, leia-
-se YASMIM DUTRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA – Matrícula 
nº 93477.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº 2.058 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI PARA O EXERCÍ-

CIO FINANCEIRO DE 2016.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti aprova 
e eu sanciono a seguinte

 L                  E                    I:   

 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de São João de Meriti para o exercício financeiro de 2016, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
direta e indireta; e

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos da Administração direta e indireta a ele vinculados.
Parágrafo único. As rubricas de receita e os créditos orçamentários 
constantes desta lei e dos quadros que a integram estão impressos 
em reais, a preços correntes de 2015.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social é de R$ 590.000.000,00 (quinhentos e noventa 
milhões), incluindo a Receita Intra-Orçamentária, desdobrada e 
demonstrada nos anexos constantes da LOA. 

Art. 3º - As receitas deverão ser estimadas por Categoria Econômi-
ca, segundo a origem dos recursos, e encaminhadas ao Legislativo 
para posterior avaliação.

Art. 4º - A Receita será realizada com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislação em vigor.

Seção II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5º - A Despesa Orçamentária é fixada em R$ 590.000.000,00 
(quinhentos e noventa milhões), incluindo a Despesa Intra-
-Orçamentária e Reserva Orçamentária do RPPS, desdobrada nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o 
exercício de 2016.
Art. 6º - Estão plenamente assegurados os recursos para os in-
vestimentos em fase de execução, em conformidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2016.

Seção III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função e Unidades Gestoras 
e ou Orçamentárias, deverão estar definidas em Lei.

Seção IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º - O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei n° 4.320/64, poderá abrir cré-
ditos adicionais suplementares até o valor correspondente de 50% 
(cinqüenta por cento) do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social 
e de Investimento, a não ser quando autorizado por Lei que poderá 
ultrapassar o limite no percentual a ser estabelecido, criando, se 
necessário, programas de trabalho, fontes de recursos e elementos 
de despesas, com a finalidade de incorporar valores que excedam 
as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes de:
I - anulação parcial ou total de dotações;
  II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 
exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;
  III - excesso de arrecadação; e
     IV - convênios celebrados com os Governos Federal ou Estadual.

Art. 9º - O limite deverá ser estabelecido por lei, observando o 
Orçamento Fiscal e a Seguridade Social quando o crédito e não 
se destinará a:
I – atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e En-
cargos Sociais;
II – atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de 
recursos provenientes de anulação de dotações; 

III – atender despesas financiadas com recursos vinculados a ope-
rações de crédito, convênios;

IV – atender insuficiências de outras despesas de custeio e de ca-
pital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, 
Assistência, Previdência e Educação; e

V – incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro 
de 2015 e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de 
Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita 
do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE OPERA-
ÇÕES DE CRÉDITO

Art. 10 - O Executivo, depois de autorizado pelo Legislativo, 
poderá contratar operações de crédito com organismos nacionais 
e internacionais:

     I – Voltados para as funções de Assistência Social, Saúde, 
Educação, Saneamento, Habitação, Energia e Modernização Ad-
ministrativa e Fiscal, especialmente, tratando-se do Programa de 
Modernização da Administração Tributária – PMAT.

§ 1º - Os prazos de amortização, carência, os prazos financeiros e 
outras condições de vencimento e liquidação da operação de cré-
dito a ser contratada obedecerão às normas vigentes estabelecidas 
pelos órgãos gestores dos programas e pelas autoridades monetárias 
federais; e

     § 2º - Em garantia aos empréstimos a serem contratados, poderá 
ser autorizada a vinculação de cotas do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou do 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM.
 
Art. 11 – O Poder Executivo poderá, posteriormente autorizado pelo 
Legislativo, realizar operações de crédito por antecipação de receita, 
com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro 
do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.
CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO
Art. 12 – Deverá ser estabelecido e apreciado pelo Legislativo:
I – Quadros demonstrativo e discriminativo das dotações; e 
II – Demonstrativos de consolidação dos quadros orçamentários;

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 – A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica condicionada à autorização 
Legislativa.

Art. 14 – O Poder Executivo poderá, em seguida à autorização do 
Legislativo, transportar, remanejar ou transferir, total ou parcial-
mente, as categorias de programação constantes desta Lei, mantido 
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, modalidade de 
aplicação e fonte de recursos, a fim de ajustar a programação apro-
vada à estrutura organizacional estabelecida para o Poder Executivo 
Municipal, bem como as competências e atribuições definidas para 
cada órgão ou entidade.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 – O Poder Executivo, em momento posterior à autoriza-
ção do Legislativo, poderá contrair financiamentos com agências 
nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos fixados nesta Lei, bem como oferecer as contra 
garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional 
para a realização destes financiamentos.
Art. 16 – Fica o Poder Executivo autorizado a adequar a termino-
logia dos Programas e Ações constantes dos anexos desta Lei, bem 
como incluir ou excluir ao Plano Plurianual - PPA 2014/2017, por 
ocasião de sua publicação.

Art. 17 – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar 
as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas 
de resultado primário, conforme previsto na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias do Município para 2016.

Art. 18 – Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei Orça-
mentária anual, as dotações necessárias a viabilizar os processos 
de Parcerias Publico Privadas – PPP, que porventura vierem a ser 
efetuados.

 Art. 19 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6396/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ALCIONE 
LUCIO DA SILVA - Matrícula nº 94632, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

5

DECISÃO PROCESSO – PA n°. 3278/2014

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório objeto da Concorrência 
Pública n° 002/2015, que trata da contratação de empresa para 
execução de obra e ampliação do prédio e de reforma da quadra 
de esporte da E. M. Iracema Campos Fernandes, e ADJUDICO a 
despesa à empresa CRATER CONSTRUÇÕES LTDA, no valor 
global de R$ 1.932.032,87 (um milhão, novecentos e trinta e dois 
mil, trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), para o prazo de 
270 (duzentos e setenta) dias.
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho; 
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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DECRETO Nº.5823 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Fixa Calendário Fiscal para o exercício de 2016 e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições e considerando as autorizações previstas na 
Lei Complementar Municipal nº 121, de 23 de dezembro de 2009, 
          

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal da Cidade de São 
João de Meriti para o exercício de 2016 conforme tabela constante 
do Anexo Único, parte integrante deste decreto. 

Art. 2º - Fica estabelecida a tabela de valores constante dos anexos 
I e II da Lei nº 1762, de 22 de Dezembro de 2010, corrigida pelo 
IGP-DI FGV acumulado no período, qual seja, 10,61%, para fins 
de cálculo e incidência do IPTU do exercício de 2016.

Art. 3º- Fica estabelecido o disposto no item 1.3, constante do An-
exo Único deste decreto, para fins de comprovação dos requisitos 
fáticos e de direito constantes do artigo 16 incisos I a VI e artigo 
18, §6º caput e incisos.

§ 1º. O requerimento deverá ser redigido em formulário próprio 
para esse fim e apresentado no protocolo geral da prefeitura no 
prazo definido no item 1.3 do anexo único deste decreto, acom-
panhado dos documentos a seguir: cópia Xerox da identidade do 
proprietário, titular ou possuidor; cópia do carnê ou espelho do 
IPTU 2015; comprovante do endereço e vinculação com o im-
óvel (escritura, termo de posse, conta de energia elétrica, conta de 
telefone ou outro documento que possibilite a vinculação com o 
imóvel objeto da pretensão de isenção do pagamento do imposto); 
comprovação dos requisitos definidos no Código Tributário Mu-
nicipal para fins de isenção do pagamento do imposto.
§ 2º. O interessado poderá se fazer representar por procurador 
legalmente constituído por meio de procuração registrada em 
cartório, devendo apresentar nestes casos os documentos con-
stantes do § 1º deste artigo, além da procuração original e cópia 
Xerox que será anexada ao processo.

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e plane-
jamento, com auxílio do GATP, resolver os casos omissos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 28 de dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº.5823/2015 DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2015.

CALENDÁRIO FISCAL

(Lei Complementar nº 121, de 23 de dezembro de 2009)

1 - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
 
1.1 – Para tributo já constante do cadastro municipal corrente, an-
tes de 2015:

COTA ÚNICA

Para pagamento até 31/01 .............................................................
.. 15% de desconto
Para pagamento de 01/02 até 26/02 ...............................................
. 10% de desconto
Para pagamento de 27/02 até 25/03 ...............................................
.   7% de desconto

COTAS MENSAIS em 10 (dez) parcelas

Vencimentos:
       
  
1ª Cota ..................................... até 10 de fevereiro de 2016;
2ª a 10ª Cotas a serem pagas até o dia 10 (dez) de cada mês sub-

sequente. 

1.2 – Para tributo lançado no cadastro municipal a partir do exer-
cício 2015:

COTA ÚNICA

Para pagamento até 31/03 .............................................................
.. 15% de desconto
Para pagamento de 01/04 até 29/04 ...............................................
. 10% de desconto
Para pagamento de 02/05 até 31/05 ...............................................
.   7% de desconto

COTAS MENSAIS  em 10 (dez) parcelas

Vencimentos:
       
  
1ª Cota ..................................... até 31 de março de 2015;
2ª a 10ª Cotas a serem pagas até o dia 30 (trinta) de cada mês 
subsequente. 

1.3 – Para fins de requerimento de isenção do IPTU 2015, in-
cluindo o IPTU Social, nos casos definidos no Código Tributário 
Municipal.

Prazo para protocolar o requerimento: 22 de Janeiro a 05 de fe-
vereiro de 2016.
Prazo de divulgação do resultado da análise dos processos: 22 de 
fevereiro de 2016.

2 – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
– ISSQN

RECOLHIMENTO MENSAL
       
 
Vencimentos Dia
Janeiro ....................................................................10/02 
Fevereiro .................................................................10/03 
Março ......................................................................08/04 
Abril .........................................................................10/05 
Maio .........................................................................10/06 
Junho.........................................................................08/07 
Julho .........................................................................10/08 
Agosto ......................................................................09/09 
Setembro ..................................................................10/10 
Outubro ....................................................................10/11 
Novembro .................................................................09/12 
Dezembro .................................................................10/01/2017 

3 – TAXA DE FISCALIZAÇÃO

Vencimentos  –   até 28/03 (1ª. Parcela)
                         até 28/07 (2ª. Parcela)

4 – TAXA DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE 
MEIOS DE PUBLICIDADE

VENCIMENTOS:

4.1. Renovação de taxa cobrada anualmente.........em 
10/05.................... Cota Única 

4.2. Renovação de taxa cobrada mensalmente:

Vencimentos Parcelas
08/01 .................................................................... 01ª parcela
10/02 .................................................................... 02ª parcela
10/03 ..................................................................... 03ª parcela
08/04 ..................................................................... 04ª parcela
10/05 ..................................................................... 05ª parcela
10/06 ..................................................................... 06ª parcela
08/07 ..................................................................... 07ª parcela
10/08 ..................................................................... 08ª parcela

09/09 ..................................................................... 09ª parcela
10/10 ..................................................................... 10ª parcela
10/11 .................................................................... 11ª parcela
09/12 .................................................................... 12ª parcela
 
5 –  TAXA DE LICENÇA PARA USO DE ÁREA DE 
DOMÍNIO PÚBLICO E COMÉRCIO AMBULANTE
Vencimentos Parcelas
08/01 ..................................................................... 01ª parcela
10/02 ..................................................................... 02ª parcela
10/03 ..................................................................... 03ª parcela
08/04 ..................................................................... 04ª parcela
10/05 ..................................................................... 05ª parcela
10/06 ..................................................................... 06ª parcela
08/07 ..................................................................... 07ª parcela
10/08 ..................................................................... 08ª parcela
09/09 ..................................................................... 09ª parcela
10/10 ..................................................................... 10ª parcela
10/11 ..................................................................... 11ª parcela
09/12 ..................................................................... 12ª parcela

6 – TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS

Vencimento
08/04 ..............................................................................................
........ Cota única 

7  –  TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

7.1. Renovação de taxa cobrada anualmente: 

Vencimento:  08/04 (Parcela única);
                       
7.2. Ou no ato de pedido de certificação de inspeção sanitária.

8 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE CEMITÉRIOS

8.1. O pagamento da taxa deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao da ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas na Tabela de Valores Tributários, constantes da Lei Com-
plementar nº 121, de 23 de dezembro de 2009:

a) Fiscalização efetiva nos cemitérios municipais;
b) Fiscalização efetiva nos cemitérios particulares.

8.2. Dia 08/04 ................................................................................
... Cota única 

9 – TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Vencimentos                                                                                                    Dia 
Janeiro ...................................................................................08/01
Fevereiro.................................................................................10/02
Março......................................................................................10/03
Abril.......................................................................................08/04
Maio.......................................................................................10/05
Junho.......................................................................................10/06
Julho........................................................................................08/07
Agosto....................................................................................10/08
Setembto..................................................................................09/09
Outubto....................................................................................10/10
Novembro................................................................................10/11
Dezembro.............................................................................. 09/12

10 – TAXA DE COLETA E REMOÇÃO NORMAL DE LIXO 
DOMICILIAR

Cobrada em conjunto com o lançamento do IPTU, conforme este 
calendário. 

São João de Meriti, 28 de dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Quarta-feira, 30 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4337

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5540/2015

ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015

No dia 28 de Dezembro de 2015, na Prefeitura da Cidade de São 
João de Meriti, registram-se preços para Eventual Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Macro 
Paisagismo no Município de São João de Meriti, incluindo o 
Fornecimento de Espécies Vegetais Ornamentais, Equipamentos 
e Insumos, tudo em conformidade com o disposto na lei federal 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente na lei federal n° 8.666/1993 
e suas alterações, pelo critério MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
decorrente do Pregão Presencial nº 028/2015, para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações técnicas constantes no 
Processo Administrativo nº 5540/2015, assim como os termos da 
Proposta Comercial – Anexo II, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrição.
O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura desta Ata. Os preços estão a seguir 
registrados por item e empresa:

EMPRESA “ZAMIA JARDINAGEM E GRAMADOS ESPOR-
TIVOS LTDA

CNPJ: 12.991.544/0001-41         / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
79.269.999
ENDEREÇO: Av. Gilberto Amado, 188/201 – Barra da Tijuca – 
RJ, Cep: 22.621-231

TELEFONE: ( 21 ) 3591-9426   FAX: ( _-x- ) 
–x-

E-MAIL: contato@sandrowardpaisagismo.com.br

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNI-
TÁRIO VALOR TOTAL
1 Palmeira Triangular  - (9 mts alt) UNID 12 
R$     1.330,00 R$  15.960,00
2 Palmeira Jerivá (8 mts alt) UNID 24 R$     
1.100,00 R$  26.400,00
3 Palmeira Rabo de Raposa (7 mts alt) UNID 18 
R$     2.640,00 R$  47.520,00
4 Palmeira Fênix (4 mts alt) UNID 09 R$        
800,00 R$    7.200,00
5 Palmeira Bismarck Nobilis (5mts alt) UNID 03 
R$     7.400,00 R$  22.200,00
6 Palmeira Vétia (3,50 mts alt) UNID 30 R$        
218,65 R$    6.559,50
7 Palmeira Barriguda (3 mts alt) UNID 09 
R$        900,00 R$    8.100,00
8 Palmeira Locuba (12 mts alt) UNID 15 R$     
2.600,00 R$  39.000,00
9 Palmeira Fênix Dactilifera (6 mts alt) UNID 05 
R$     3.280,00 R$  16.400,00
10 Palmeira Fuso (6 mts alt) UNID 09 R$     
2.700,00 R$  24.300,00
11 Clúsea (1 mts alt) UNID 120 R$          80,00 
R$    9.600,00
12 Agave (.70 mts alt) UNID 120 R$          80,00 
R$    9.600,00
13 Pandanus (6 mts alt) UNID 09 R$     
1.950,00 R$  17.550,00
14 Matéria Orgânica (m3) M3 48 R$        
140,00 R$    6.720,00
15 Sagú Grande (1,50 mts alt) UNID 21 R$        
885,00 R$  18.585,00
16 Sagú Médio (1,00 mts alt) UNID 21 R$        
550,00 R$  11.550,00
17 Dracena Tricolor (1 à 1,50 mts alt) UNID 60 
R$          43,00 R$    2.580,00
18 Pleomele Variegata (2,80 mts alt) UNID 42 
R$     220,00 R$    9.240,00
19 Capim do Texas ( Pote 20) UNID 900 R$       

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 10,50 R$    9.450,00
20 Liriópis Variegata (cx com 15 unid) UNID 600 
R$       34,00 R$  20.400,00
21 Grama Esmeralda M² 1440 R$         7,50 
R$  10.800,00
22 Dionela (.60 mts alt) UNID 120 R$       
18,00 R$    2.160,00
23 Coroa de Cristo (.50 mts alt) UNID 600 R$         
2,50 R$    1.500,00
24 Sansevéria (PT. n° 20) UNID 30 R$       
35,00 R$    1.050,00
25 Pitosporum (.80 mts alt) UNID 30 R$       
38,00 R$    1.140,00
26 Azaléia (.80 mts alt) UNID 30 R$       
33,00 R$       990,00
27 Jabuticaba (1,80 mts alt) UNID 18 R$     
260,00 R$    4.680,00
28 Vedélia (cx com 15 unid) UNID 150 R$       
13,50 R$    2.025,00
29 Grama Amendoim (cx com 15 unid) UNID 240 
R$       13,50 R$    3.240,00
30 Moréia (.70 mts alt) UNID 150 R$       
17,50 R$    2.625,00
31 Desilirium (.60 mts alt) UNID 06 R$     
380,00 R$    2.280,00
32 Gel Plantio (25 KG) UNID 03 R$       
55,00 R$       165,00
33 Adubo Plantio (25 KG) UNID 12 R$       
55,00 R$       660,00
34 Guarda Corpo Eucalipto (M2 Linear) UNID 30 
R$     480,00 R$  14.400,00
35 Jardineira de Pedra (M2) UNID 30 R$     
900,00 R$  27.000,00
36 Locação Caminhão Munck HORA 550 R$     
260,00 R$143.000,00
37 Locação Retro Escavadeira HORA 450 R$     
174,50 R$  78.525,00
 TOTAL    R$   
625.154,50
                    
“ZAMIA JARDINAGEM E GRAMADOS ESPORTIVOS 
LTDA” 

NOME DA EMPRESA
                                 REPRESENTANTE:  SR. SANDRO BAR-
BOSA WARD
RG: 08.448.361-9 IPF/RJ  CPF: 070.413.677-54

1 – PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

1.1 O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, 
contados da data da Ordem de Inicio dos Serviços, emitida pela 
Secretaria requisitante.
1.2 O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais 
condições da contratação e assegurada à manutenção do seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
motivos elencados no II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
devidamente autuado em processo.

2– OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

2.1- DA CONTRATADA

2.1.1 – São obrigações do detentor do preço registrado, além das 
demais previstas nesta ata e nos anexos que integram e comple-
mentam o edital relativo ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 028/2015

1.1 2.1.1.1– Assinar a Ata de Registro de Preços e manter, 
durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital.

2.1.1.2– Fornecer o(s) produto(s) no local de entrega previsto 
neste termo.

2.1.1.3– Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital 
e seus anexos.

2.1.1.4– Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura 

dos riscos a que se julgar exposta, em vista das responsabilidades 
que lhe cabem na execução do objeto do edital.

2.1.1.5– Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do 
edital nos limites fixados no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

1.1 2.2– DA CONTRATANTE

2.2.1– Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a cor-
respondente Ata de Registro de Preços.

2.2.2– Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor, de acordo 
com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

2.2.3– Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados. 

2.2.4– Promover o acompanhamento e fiscalização da execução 
do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.2.5– Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado 
no edital.

3 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO

3.1 – A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá 
aos servidores da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, a serem designados oportunamente e o 
gerenciamento a Superintendência de Licitações e Contratos, que 
determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou 
defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e, na 
sua falta ou impedimento, ao seu substituto.

3.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso 
não previstos no processo administrativo N° 5540/2015 e tudo o 
mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acar-
rete ônus para a Administração ou modificação da contratação.

3.3 – As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da 
Administração deverão ser solicitadas formalmente pela CON-
TRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior 
ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes.

3.4 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 
os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 
pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, el-
ementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 
necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

3.5 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATA-
DA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante a Administração ou perante terceiros, 
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 
da execução contratual não implicará corresponsabilidade da 
Administração ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-
TRATADA, 
      sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao res-
sarcimento imediato à Administração dos prejuízos apurados e 
imputados a falhas em suas atividades.

____________________________________
Marcos Vinícius Nogueira Leite

Pregoeiro
__________________________________________

Secretário Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa 
Civil

–––––––––––––––––––––––––––––––––––
“ZAMIA JARDINAGEM E GRAMADOS ESPORTIVOS 

LTDA” 
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